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PREÂMBULO 
 

A Pregoeira, Márcia Fernanda Muxió dos Santos Alves, nomeada pela Portaria n° 084/2022, de 24 de fevereiro de 
2022, juntada ao processo administrativo nº 39.324/2022 de que trata esta licitação, receberá e abrirá no 
horário, data e local abaixo indicado torna público para conhecimento de todos os interessados que estará 
realizando em sessão pública, por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico 
www.bll.org.br – “Acesso Identificado no link – acesso compras” a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 001/2023-CRECI/CE, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, legislação complementar em vigor, Lei 123/2006 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024 de 20.09.19 e Lei 12.846/2013.  

 
 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE CARTÃO DE ABASTECIMENTO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DE COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÕES (PREVENTIVA, 
CORRETIVA E LAVAGEM DE VEÍCULOS) DA FROTA DE VEÍCULOS DO CRECI-
CE 

Órgão Gerenciador:  CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ –
CRECI/CE 15ª REGIÃO 

Critério de Julgamento: Maior Desconto por Item 

Modalidade: Pregão Eletrônico/SRP 

Cadastramento das 

Propostas: 

Início: 24 de fevereiro de 2023 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Término: 08 de março de 2023 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: 
Início: 08 de março de 2023 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Sessão de Disputa de 

Lances 
Início: 08 de março de 2023 às 10h00min (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico da 

Disputa: 
www.bll.org.br 

Endereço Eletrônico onde 

está disponível o edital: 
www.bll.org.br,  https://www.creci-ce.gov.br/ . 

 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações. 
 
PARTE B – ANEXOS 
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo Declaração de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte); 
Anexo III – Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

EDITAL Nº 001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - CRECI/CE 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.creci-ce.gov.br/
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Anexo V - Minuta do Contrato. 
 

DO OBJETO – 1 

1.1- REGISTRO DE PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO 
E FORNECIMENTO DE CARTÃO DE ABASTECIMENTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE COMBUSTÍVEIS E 
MANUTENÇÕES (PREVENTIVA, CORRETIVA E LAVAGEM DE VEÍCULOS) DA FROTA DE VEÍCULOS DO CRECI-
CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

 
DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2 

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu 
objetivo social com o objeto da licitação. 

 
2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 

 
2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO; 

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 

f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações do Brasil; 

g) as pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Federal Nº 8.666/93.  
 

2.4- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.4.1 - Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.org.br, “acesso BLL compras”. 

 

2.5- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações do 
Brasil, e o envio das Propostas comerciais e documentos se dará diretamente pela empresa licitante através de 
pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BLL. 

 
2.6- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BLL, mediante a apresentação dos 
documentos necessários exigidos pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.6.1- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
Documentos de Habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

2.6.2- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO ou à Bolsa de Licitações do Brasil, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

2.6.3- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.7. Como condição para contratação do licitante vencedor, a Pregoeira poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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consulta aos seguintes cadastros: 

2.8. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Ministério da Transparência e
 Controladoria - Geral da União: 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc; 

2.9. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.10. Cadastro de Licitantes Inidôneo – mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::; 

a) ou, quaisquer páginas oficias que sejam informadas ascondenações. 
2.10.1. O não atendimento descrito nas alíneas a, b, c e d do item anterior, decai o direito de contratação. 

 
DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO – 3. 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento das “Propostas de Preços” e “Documentos de Habilitação” via sistema; 

3.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

          3.1.7- Adjudicação. 
 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS – 4. 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 

a) a Proposta e seus anexos através do sistema; 

b) os Documentos de Habilitação através do sistema; 

4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou*.pdf. 

4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no 
subitem anterior. 
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.2.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação dodocumento. 

4.2.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Propostas de preços. 

4.2.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Proposta de Preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

4.2.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

4.2.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 

4.2.6- Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
4.3- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subseqüente do processo licitatório. 
4.4- A Pregoeira poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo a licitante 
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da solicitação, sob pena 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
file:///C:/Users/Geral/Downloads/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A2%3A%3A%3ANO%3A2
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A2%3A%3A%3ANO%3A2
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de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
DA PROPOSTA DE PREÇOS – 5. 

5.1- A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto proposto no campo 
discriminado, contemplando os itens, em conformidade com o termo de referência – Anexo I do Edital, a qual 
deverá conter: 

5.1.1 O preço cotado deverá estar expresso em percentual incidente sobre o montante mensal total de 
gastos do órgão licitante, efetuados através do sistema de gerenciamento da proponente, onde deverão estar 
embutidos os impostos municipais, estaduais e federais, taxas, emolumentos e demais encargos incidentes. 

5.1.1.1 DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:  
a) Será considerado vencedor, o licitante que oferecer o maior desconto para cada item, e 

consequentemente, a menor taxa de administração pela prestação do serviço;  
b) O valor da taxa da administração admitido para o pagamento da prestação dos serviços, incidirá 

sobre o montante de gastos efetuados com abastecimento e prestação de serviços de manutenção de veículos 
através do sistema de gerenciamento da proponente;  

c) O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos de 
leitura, gravação e transmissão de dados, cartões (1ª e 2ª vias), credenciamento da rede de empresas, 
manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação (se houver), serão 
cobertos pela taxa de administração;  

d) O valor do lance deverá corresponder ao MAIOR DESCONTO sendo esse, o somatório do VALOR 
ANUAL ESTIMADO DE CONSUMO com o VALOR/PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, sendo aceita taxa 
de administração com valor/percentual NEGATIVO.  

e) Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, expresso na Decisão nº 38/1996 – 
Plenário, poderão ser ofertadas taxas de administração de VALOR NEGATIVO. 

5.1.2 Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

5.1.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título, devendo os serviços respectivos, serem fornecidos ao CRECI-CE sem ônus adicionais. 

5.1.4 Declaração, expressa no corpo da Proposta, de que o objeto será fornecido em conformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital.  

5.1.5 Declaração que se compromete, caso seja a vencedora, manter durante a execução do contrato, rede 
credenciada de postos de abastecimento de combustíveis nos municípios previstos no anexo A do Termo de 
Referência (Anexo I), bem como, Declaração que se compromete, caso seja a vencedora, manter durante a 
execução do contrato, rede credenciada de no mínimo 03 (três) oficinas, nos municípios de Fortaleza, Juazeiro do 
Norte, Crato, Sobral, Iguatu, Russas e Crateús. 

5.1.6 A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude da 
expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

5.1.7 A omissão de qualquer despesa necessária à execução do objeto deste edital será interpretada como 
não existente ou já inclusa nos preços, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após o recebimento dos 
Envelopes. 

5.1.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

5.1.9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.1.10 Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pela Pregoeira, desde que não 
caracterizem tratamento diferenciado em relação às demais licitantes.  

5.1.11- Somente serão aceitas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 

5.1.12- Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com o disposto neste item. 
5.1.13- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
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declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Proposta final consolidada, em 
original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o 
endereço: Rua Padre Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE CEP: 60.150-120. À Comissão de Licitação. 

5.1.14- A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação. 

5.1.15- A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os preços ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. 

5.1.16. A proposta final consolidada por item não poderá conter valores superiores ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o 
valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – 6. 

6.1- OS INTERESSADOS na forma dos artigos 27 a 31 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 
a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 
6.2- Os documentos de Habilitação compreendidos nos itens 6.3 a 6.7 deste Edital deverão ser enviados por 
meio do sistema eletrônico, e após a solicitação da Pregoeira, o encaminhamento do original ou cópia 
autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 1° dia útil subseqüente da solicitação. 
6.2.1- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Rua Padre Luis Figueira, 324 
– Aldeota, Fortaleza-CE CEP: 60.150-120. À Comissão Licitação. 

 
6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

           6.3.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL ACOMPANHADO DE TODOS OS SEUS 

ADITIVOS OU O ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 
6.3.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 



 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2023 – CRECI/CE                         6/44 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
6.4.3.1- a Fazenda Federal, abrangendo Tributos Federais, Divída Ativa da União e Contribuições 
Sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
6.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
6.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
6.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
6.4.3.5- a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.4.4 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto 
aos documentos exigidos neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta 
apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 

6.4.4.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar alicitação. 

 
6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoajurídica; 

6.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam 
nomeados os valores ativos circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extraírem-se: a) Índice de 
Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um). 
 6.5.2.1. As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de final 
de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido relativos ao período de sua existência. 

6.5.2.2. As licitantes que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de sua habilitação, em 
vista dos riscos para a administração, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido no valor  mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou do item pertinente, admitida a atualização para a 
data de apresentação da proposta mediante índices oficiais. 

 

6.6. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 
6.6.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o 
objeto da licitação. 

6.6.1.1- Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 

6.6.1.2- O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, 
com nome e cargo do signatário; 

6.6.1.3- Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de 
contratação; 

6.6.1.4- Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação do 
exigido; 

6.6.1.5- O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 

b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dosprodutos; 

c) Declaração satisfatória na entrega do objeto. 
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6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 

6.7.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); 

 
6.8- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO- 7. 

 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL. 

7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CRECI/CE designado como Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Acesso Público BLL ORG” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL (http://www.bll.org.br). 

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso 
utilize corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço. 

 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
 
7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas recebidas, passando a 
Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 

7.3.1- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3.2- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 

7.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

 
7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas a Pregoeira verificará a conformidade das Propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas classificadas pela Pregoeira, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

 
7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: Classificadas as Propostas, a Pregoeira dará início 
à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes que terá duração 
de 15 minutos, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

7.5.1- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.5.1.1- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5.1, os autores dos 

melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

7.5.1.3- Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
subitem 7.5.1.2. 

7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliada pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 7.5.1.3. 

7.5.1.5- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.5.2-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao 
sistema e acompanhar a fasecompetitiva. 

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um item/lote, os lances serão ofertados item a item ou 
lote a lote. 

7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do maior desconto 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o maior desconto (taxa administrativa). 
7.5.8- Após o encerramento da etapa de lances, encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, nos termos do disposto, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.5.9- O sistema informará a Proposta de maior desconto (taxa administrativa) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após aceitação do lance de maior desconto (taxa 
administrativa); 

7.5.10- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exeqüibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.5.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

7.5.12- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados. 

7.5.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

7.5.14- Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos valores 
estimados para a contratação constante do Termo de Referência, compatíveis com os de mercado os preços 
unitários e/ou total ofertados que forem iguais ou inferiores à média apurada. 

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.5.15.1- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.5.15.2- O Licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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7.6- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
examinará os Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), 
para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no Edital. 

7.6.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no item 6 deste instrumento, 
deverão ser remetidos / enviados via sistema, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, 
juntamente com a Proposta de Preços ajustada ao novo valor ofertado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
a partir do 1° dia útil subsequente a solicitação daPregoeira. 

7.6.2- O endereço eletrônico é www.bll.org.br, “acesso BLL compras”. 
7.6.2.1- O endereço para entrega do original ou cópia autenticada é: Rua Padre Luis Figueira, 324 – 

Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.150-120. 
7.6.3- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

7.6.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
quaisquer dos demais licitantes. 

7.6.5- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, 
permitida nova negociação conforme item 7.5.15 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

7.6.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 

 
7.6.7- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao 

final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 
7.6.8- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, 

as Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio. 

7.6.9- À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 

7.6.10- A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá analisar as Propostas e seus anexos, documentos de 
habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

7.6.10.1- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.6.11- No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 

 

7.7- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos de forma imediata, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar em campo próprio do sistema, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados  para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 

7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) e contrarazões deverão ser enviados para o email colic@creci-
ce.gov.br e/ou licitacao@creci-ce.gov.br durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, 
documentos ou quaisquer correspondências enviados de segunda a sexta-feira. 

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitados. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.7.4- O recurso será dirigido à Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

7.7.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
7.7.7- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 
7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor adjudicará da(s) 

Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologação do processo, para determinar a contratação; 
7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Comissão de Licitação do CRECI/CE. 
7.7.10- Na ausência de recurso, caberá à Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à Assessoria Jurídica do CRECI/CE, para fins de análise e parecer e depois à autoridade 
superior e propor a homologação e subseqüente formalização do contrato. 

 
 

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO – 8. 

8.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados à Pregoeira, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico. 

8.1.1- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

8.1.2- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

8.2- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, antes da data fixada para 
recebimento das Propostas. 

8.2.1- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação. 

8.2.2- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

8.2.3- Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

8.2.4- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.2.5- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

8.3- Os documentos precisam ser endereçados a Pregoeira e assinados por seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada dentro 
do prazo editalício; 

 
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 9 

mailto:colic@creci-ce.gov.br
mailto:colic@creci-ce.gov.br
mailto:licitacao@creci-ce.gov.br


 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2023 – CRECI/CE                         11/44 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

9.1- O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO-CE, 
através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e assinará com a vencedora desta licitação, 
sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela vencedora. 

9.2- Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços-ARP 
no prazo estabelecido no edital. 

9.3- Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar  a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 49 do Decreto 10.024 de 20.09.19. 

9.5- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CRECI/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na 
Ata de Registro de Preços e das demais cominaçõeslegais. 

9.6- A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
sua assinatura. 

9.7- A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados. 

9.8- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos termos do disposto nos arts. 78 e 79, da lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9.9- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como 
ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o 
desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente, 
aceitar ou não, a solicitação de revisão. 

9.10- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação 
correrão à conta da fonte de recursos do Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
a ser informada quando da formalização do contrato. 

9.11- Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores 
da disputa. 

9.12- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

9.13- A empresa vencedora obriga-se a comparecer ao CRECI/CE, quando convocada, para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
do recebimento da respectiva Convocação, junto ao órgão Competente, ou envio do Contrato/ Ata de Registro de 
Preço, via postal com AR (Aviso de Recebimento) ou por meio eletrônico com assinatura digital. 

 
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL -  10 

10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante termo de contrato específico, 
celebrado entre o CRECI/CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei 
n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o presente instrumento a minuta do termo de contrato a ser celebrado – ANEXO V. 
10.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas na Minuta do Termo de Contrato. 
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, e assinada a ata de Registro de Preços, o CRECI/CE 
poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando à formalização do 
vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 
10.2.1-O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para formalizar 
o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
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Licitante Vencedor durante o transcurso do prazo, desde que ocorra justo motivo aceito pelo CRECI/CE. 
10.2.2 – A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor a de não formalizar o Instrumento 
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos que integra o Termo de 
Referência. 

10.3 – Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em diário oficial até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 

10.4 – O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

10.5 - O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
10.6- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e ficará adstrito a 
vigência dos respectivos créditos orçamentários ou até a entrega da totalidade do produto/serviço. 
10.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçõesposteriores. 

 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS- 11 

11.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: a execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇOS, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

11.1.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o contratado 
deverá executar o contrato, oportunidade em que receberá o atesto. 

11.1.2. O aceite pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital. 

11.2. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

11.2.1. Os cartões correspondentes a cada veículo deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da assinatura do contrato, na sede do CRECI/CE. 

11.2.2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do CONSELHO 
REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO. 

11.2.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora, a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

11.3. O contrato deverá ser executado observando rigorosamente as condições contidas no Termo de Referência, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ouincorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a execução do contrato deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
CRECI/CE. 

 
DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO - 12 

12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de 
pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do(s) 
objeto(s) licitado(s), inclusive a margem delucro. 
12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de 
serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do contratado 
ou através de cheque nominal. 

 
12.3- REAJUSTE: A Taxa de Administração terá percentual fixo e não reajustável durante a vigência contratual. 

 
12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

DAS SANÇÕES – 13. 

13.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o contrato ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CRECI/CE e será descredenciado no Cadastro 
do CRECI/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e sujeito às multas estabelecidas no contrato. 
13.2- Ficará impedido de licitar e de contratar com este órgao e será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  
II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato;  
VII - fraudar a execução do contrato;  
VIII - comportar-se de modo inidôneo;  
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
13.2.1- As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 

13.2.2- As sanções serão registradas e publicadas no Diário Oficial. 
13.3- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
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atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme ocaso; 

13.4- As multas que não forem possíveis ser descontadas na garantia da CONTRATADA ou por ocasião do 
pagamento, serão recolhidas, voluntariamente, em nome do CRECI-CE. Se não o fizer, será encaminhado a 
Procuradoria Jurídica do CRECI/CE para cobrança em processo de execução. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o CRECI/CE e 
descredenciamento no Cadastro do CRECI/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS - 14 

14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da administração. 
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Presidente, Ordenador de 
Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.  
14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

14.6- O CRECI/CE 15ª REGIÃO poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

14.6.1- A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
14.6.2- Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no órgao, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Fortaleza – CE. 
14.9- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3031-3083 das 08h00min às 17h00min, 
ou diretamente na Sede da Comissão Especial de Licitação do CRECI/CE, situada na Rua Padre Luis Figueira, 324 
– Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.150-120. 
14.10- O referido edital e seus anexos também estarão disponíveis no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações do 
Brasil: www.bll.org.br, bem, como no site do CRECI/CE 15ª REGIÃO: https://www.creci-ce.gov.br/. 
14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Propostas. 
14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado à autoridade competente: alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.horizonte.ce.gov.br/
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licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislaçãovigente; anular ou revogar, no todo ou em parte, a 
presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da 
legislação vigente. 
14.13- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação conforme disposto em lei e no site da BLL: 
www.bll.org.br, e ainda no sítio eletrônico do CRECI/CE: https://www.creci-ce.gov.br/  
 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

TIBÉRIO VITORIANO BENEVIDES DE MAGALHÃES 
Presidente – CRECI 15ª Região/CE 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.creci-ce.gov.br/
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 ANEXO I – TERMO DEREFERÊNCIA  
 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – 15ª REGIÃO  

PREGÃO Nº 001/2023 - Processo n° 39.324/2022 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para administração, gerenciamento e fornecimento de cartão de 

abastecimento para atender as demandas de combustíveis e manutenções      (Preventiva, Corretiva e 

lavagem de veículos) da frota de veículos do CRECI-CE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 
 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1.5 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com base no Art. 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.5.1 Excepcionalmente, o prazo de vigência poderá ser fixado por período superior a 12 (doze) meses, nos 

casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o 

benefício advindo para a Administração. 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação visa a proporcionar aos condutores da frota de veículos do CRECI-CE, lotados na Sede e 

Sub-regiões, maior opção de locais para abastecimento e manutenção dentro do Estado do Ceará, bem como 

melhorar e facilitar o acesso a tais serviços, visto que se torna inviável a contratação de conveniados para 

oferecer o serviço de abastecimento em todos os 184 municípios do Estado do Ceará.  

2.2. A empresa contratada para fornecimento de combustível e serviços de manutenção, através do cartão 

magnético, deverá atender na maioria das cidades do Estado do Ceará e principalmente onde estão lotadas a 

Sede e Sub-regiões do CRECI-CE, sendo: Fortaleza, Crato, Crateús, Iguatu, Russas e Sobral. Deverá, ainda, ter 
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postos 24 horas credenciados nas cidades do Estado do Ceará. Os postos credenciados deverão fornecer, 

preferencialmente, os três tipos de combustíveis, sendo: gasolina comum, etanol e diesel S10.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Os combustíveis que a rede credenciada apresentada pela contratada venha a oferecer deverão estar 

dentro das especificações das normas da ANP – Agência Nacional de Petróleo e do INMETRO.  

3.2. DO QUANTITATIVO DE COMBUSTÍVEL  

3.2.1 As quantidades especificadas no Item 4 não configura responsabilidade do CRECI/CE em contratá-la, pois a 

efetiva contratação será em função da necessidade, que poderá ser reduzida ou aumentada, não estando este 

adstrito a qualquer consumo ou cota mínima, sendo mera estimativa de consumo.  

3.3 DA FROTA DE VEÍCULOS  

 

3.3.1 A frota de veículos do CRECI/CE atual é composta por 15 (quinze) veículos próprios, lotados na Sede e 

nas Sub-regiões, podendo ser alterada por meio de aquisições de novos veículos.  

3.4 DAS CONDIÇÕES BÁSICAS DE FORNECIMENTO 

 

3.4.1 Os serviços seguirão as seguintes condições:  

 

a) Rede de Postos para o fornecimento de combustíveis, credenciando estabelecimentos idôneos para o 

fornecimento dos combustíveis, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos de veículos do CRECI/CE, e 

os que porventura venham a ser locados ou adquiridos durante a vigência do Contrato;  

b) Emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos; 

c) Controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do Fiscal do Contrato, devendo a CONTRATADA 

garantir que os preços dos combustíveis nas redes credenciadas não poderão ultrapassar os valores à vista 

praticados pelo mercado;  

d) A Rede Credenciada deverá fornecer os seguintes combustíveis: gasolina comum, etanol e diesel S10.; 

e) A CONTRATADA deverá ter, no mínimo: 01 (um) posto credenciado para cada uma das cidades conforme o Anexo 
‘’A’’ deste Termo de Referência e 05 (cinco) postos credenciados para a cidade de Fortaleza - CE.  

 
f) O abastecimento ocorrerá na rede de abastecimento do fornecedor do serviço dentro do Estado do Ceará.  

i) Horário mínimo de funcionamento dos postos: horário comercial. 

3.4.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados, para cada 
veículo, contendo: identificação, tipo de combustível abastecido, local e hora, data de cada abastecimento;   

3.4.3 Durante a execução do Contrato poderão ser incluídos novos veículos ou excluído veículos listados na 
relação constante deste Termo de Referência.  

3.5 DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA  
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3.5.1 A contratada deve adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de outros veículos que 
não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.  

3.5.2 Deverão ser atendidas as seguintes garantias e exigências mínimas:  

a) O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do 

usuário;  

b) O CONTRATANTE poderá solicitar ao CONTRATADO, o bloqueio do cartão de veículo/usuário.  

c) Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca/validação da senha do usuário; 

d) O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por empregado lotado na Unidade de Gestão Contratual, 

designado como Fiscal do Contrato ou autorizado para esse fim pela autoridade máxima do órgão;  

3.5.3 O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis, junto aos postos de 
abastecimento e demais estabelecimentos da rede, por meio de cartão magnético.  

3.6 DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES  

3.6.1 A CONTRATADA disponibilizará ao CRECI/CE, para utilização durante o prazo da vigência contratual, 
os equipamentos e softwares necessários à prestação dos serviços, devendo apresentar listagem contendo sua 
identificação e numeração.  

3.6.2 Disponibilizar software de gerenciamento integrado das despesas de abastecimento de combustível de 
cada um dos veículos da frota.  

3.6.3 O sistema deverá consolidar os dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de 
relatórios nas bases de gerenciamento, localizadas onde o CRECI/CE indicar.  

3.6.4 O sistema deverá permitir a informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador do cartão e respectiva cidade de lotação, datas e 
horários, além do tipo de combustível.  

3.6.5 A CONTRATADA deverá promover a instalação de Bases de Gerenciamento, em locais determinados 
pelo CONTRATANTE, onde a CONTRATADA instalará os softwares de gerenciamento da frota do sistema, 
permitindo o acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e emissão, a qualquer momento, de relatórios 
gerenciais.  

3.6.6 Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos 
comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e 
efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que 
deverá por eles responder, e defender o CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas 
com o assunto.  

3.6.7 A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e 
procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou 
substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.  

3.6.8 Oferecer treinamento para Gestores e Usuários do CONTRATANTE, visando o gerenciamento de todo o 
sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA.  

3.6.9 Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser submetidos e aprovados pelo 
CRECI/CE.  



 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2023 – CRECI/CE                         19/44 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

3.7 DOS CARTÕES MAGNÉTICOS  

3.7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar cartão magnético para cada veículo que será informado pela 
CONTRATANTE após a assinatura do contrato. O cartão deverá ser individual e intransferível.  

3.7.2 A CONTRATADA deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que 
impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o 
controle sobre todos os abastecimentos, veículos e condutores.  

3.7.3 Disponibilizar senhas individuais para os servidores que serão indicados pelo CONTRATANTE.  

3.7.4 O uso indevido do cartão magnético do veículo, não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 
operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela 
CONTRATADA.  

3.7.5 Os cartões magnéticos poderão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus 
adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer um dos seguintes eventos:  

a) Extravio do cartão magnético, pela primeira vez, por parte do usuário;  

b) Danificação do cartão magnético pela primeira vez, por parte do usuário;  

c) Quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão magnético.  

3.7.6 A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartão magnético durante a 
vigência contratual.  

3.8 DOS PRAZOS  

3.8.1 A CONTRATADA deverá fornecer cartões magnéticos para toda a frota de veículos do CRECI/CE, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, e conforme quantitativos definidos no 
mesmo instrumento.  

3.8.2 O fornecimento dos combustíveis terá início a partir do recebimento dos cartões magnéticos.  

3.8.3 A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos, deverá ocorrer em no 
máximo até 10 (dez) dias após assinatura do Contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos e 
insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento dos postos indicados pelo CONTRATANTE, bem 
como o credenciamento e treinamento dos gestores e condutores.  

3.8.4 Como condição de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar lista de postos de 
abastecimento credenciados e localizados em Fortaleza-CE e nas cidades citadas no Anexo ‘’A’’ deste 
Termo de Referência.  

3.8.5 9.5. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela CONTRATADA, não 
poderá ser superior a 04 (quatro) horas, em dias úteis, considerando o horário comercial de 8:00 às 18:00 horas, 
devendo apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso.  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, c/c art. 

3º, II do Decreto nº 10.024/2019, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja 

execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1.  Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

5.1.2.  Requisitos necessários para o atendimento da necessidade:  

5.1.3.  Duração inicial do contrato: Conforme cláusula 1.6 deste Termo de Referência. 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Prazo para entrega/ Execução: A contratada deverá fornecer cartões magnéticos para toda a frota de 
veículos no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato. O fornecimento dos combustíveis será 
imediatamente a partir do recebimento dos cartões magnéticos. A implantação do sistema de gerenciamento do 
abastecimento dos veículos, deverá ocorrer em no máximo até 10 (dez) dias após assinatura do Contrato, 
incluindo a instalação de todos os equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento 
dos postos indicados pelo CONTRATANTE, bem como o credenciamento e treinamento dos gestores e 
condutores. Na assinatura do contrato, a CONTRATADA apresentará lista dos convênios firmados, no mínimo, em 
postos das cidades citadas. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA, não poderá ser superior a 04 (quatro) horas, em dias úteis, considerando o horário comercial de 
8:00 às 18:00 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito 
quando for o caso. 

 

6.1.2. Garantia: A CONTRATADA deverá se responsabilizar para apresentar estabelecimentos credenciados, 
que ofertem combustíveis que atendam as normas estabelecidas pela ANP – Agência Nacional do Petróleo. A 
CONTRATANTE se reserva o direito de colher amostras do combustível para análise de qualidade, 
compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. Ficará sobre a inteira responsabilidade do 
estabelecimento a garantia da qualidade mínima do combustível fornecido. Caso o estabelecimento não oferte 
combustíveis dentro dos padrões da ANP, a CONTRATADA deverá descredenciá-lo, sob pena das sanções 
cabíveis. 

 

 

6.1.3. Local e Horário de Entrega: Os cartões magnéticos deverão ser entregues na sede do CRECI/CE, 
situada na Rua Padre Luís Figueira, n° 324, bairro Aldeota, Fortaleza/CE. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Termo de Contrato, obedecendo-se 
todos os prazos estipulados neste Termo de Referência. 
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7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

7.1.1 A contratação pretendida trata-se de produtos com preços controlados pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, sendo que os combustíveis serão pagos de acordo com o valor praticado em cada região. O valor 

da tarifa cobrada a título de administração dos cartões é o objeto principal da contratação, visto que o valor dos 

combustíveis irá oscilar de acordo com o mercado.  

7.1.2 Os valores do Item 03 são exemplificativos conforme tabela vigente da ANP – Agência Nacional do 

Petróleo, verificados da data da última atualização, ocorrida em 01/01/2023 a 07/01/2023. 

7.1.3 O valor total máximo aceitável para combustível é de R$ 189.403,00 (cento e oitenta e nove mil 

quatrocentos e três reais), a ser proposto pelas licitantes. 

7.1.4 O valor total máximo aceitável para manutenção é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser 

proposto pelas licitantes. 

7.1.5 O valor global máximo aceitável para esta contratação é de R$ 239.403,00 (duzentos e trinta e nove 

mil  quatrocentos e três reais), a ser proposto pelas licitantes.  

7.1.6 Será considerada vencedora a licitante que ofertar o maior desconto sobre o valor total disposto nos 

subítens ‘’7.1.3’’ e ‘’7.1.4’’, totalizando o maior desconto por item. 

7.1.7 O valor do combustível será o praticado na bomba na data do abastecimento. 

7.1.8 O valor do desconto foi aferido através da média obtida sobre os preços de outras contratações 

realizadas por outros entes públicos, atendendo aos parâmetros da IN n° 73 de 05 de agosto de 2020 do 

Ministério da Economia, Art. 5°, inciso II. 

7.1.9 Foram estabelecidos quantidades e valores estimados, com base no custo médio da Gasolina, etanol e 

óleo diesel divulgados pela tabela da Agência Nacional do Petróleo – ANP para o estado do Ceará, na data da 

última atualização, em 01/01/2023 a 07/01/2023 e na estimativa de consumo de combustível da frota do 

CRECI/CE, pelo período de 12 (doze) meses.  

7.1.10 No valor ofertado deverão estar incluídos todos os custos, materiais, tributos, mão de obra, e outros 

encargos, inclusive sociais e trabalhistas, que venham incidir na prestação dos serviços pela Contratada. Todo o 

investimento necessário para a implantação do sistema de cada item contratado, como a instalação dos 

equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, cartões, credenciamento da rede de 

empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação 

e o que mais for necessário para o perfeito funcionamento do sistema, será de responsabilidade da contratada. 

7.1.11 Os pedidos dos itens acima serão feitos de forma fracionada conforme a vigência da ata de registro de 

preços. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços.  
8.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar a entrega dos produtos 
dentro das normas estabelecidas no Contrato;  
8.3 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços 
durante o prazo de vigência do contrato;  
8.4 Devolver à CONTRATADA ao final do período de vigência do presente Contrato, todos os materiais 
envolvidos na presente contratação, cedidos ao CONTRATANTE, no estado em que se encontrarem;  
8.5 Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
8.6 Fornecer a relação dos veículos a serviço do CONTRATANTE, autorizados para utilizar os serviços.  
8.7 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com 
o objeto contratado.  
8.8 Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção.  
8.9 A reincidência de qualquer um dos eventos descritos no item 9.6, acarretará em ônus da reposição do 
cartão magnético ao CONTRATANTE, que repassará o custo de reposição ao condutor usuário do cartão, caso 
seja comprovada a má utilização.  
8.10 Requisitar, a seu critério, análise dos produtos objetos do contrato, nos termos do artigo 8º da 
Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007.  
8.11 Constatada qualquer infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional 
de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis, o CONTRATANTE deverá dirigir representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de 
polícia (Art. 14 da Lei n.º 9.847/99).  
8.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  

8.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.14 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.15 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.16 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

8.17 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.18 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.18.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.18.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.18.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 

a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.18.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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8.19 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

8.20 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.21 Cientificar o órgão de representação judicial do CRECI/CE para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.22 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.23 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Garantir que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado.  

9.2 Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do 

CONTRATANTE.  

9.3 Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está 

autorizado.  

9.4 O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser fornecido com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais desta Instituição, para permitir a importação de dados.  

9.5 Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da ANP-Agência Nacional de 

Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos 

Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato.  

9.6 Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciente das normas 

técnicas de segurança que regem o manejo dos equipamentos no fornecimento de combustíveis.  

9.7 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e recomendações das 

leis vigentes, no momento da transferência do combustível das bombas para o tanque dos veículos.  

9.8 Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos locados ou de propriedade do CRECI/CE ou a 

terceiros por seus empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, 

indenizando os danos motivados.  

9.9 Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a empresa obrigada a fornecer, nas mesmas 

condições, combustíveis de qualidade superior.  

9.10 Garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo decorrente de sua utilização, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

9.11 Manter, nas dependências do posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo 

Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4ºda 

Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007).  

9.12 Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que solicitada pelo CONTRATANTE. 

Para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises 

(Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007, artigo 8º).  

9.13 Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a 

legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Cartilha 

do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal agência.  

9.14 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às notificações da Contratante.  

9.15  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
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utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.16  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.17  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao CRECI/CE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.18  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.19  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do Art. 7° do Decreto 

n° 7.203, de 2010; 

9.20 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.21 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.22 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.23 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.24 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

9.27 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.28 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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9.29 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.30  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.31 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

9.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.33 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.34 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.35 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 

dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts.  77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 

do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

12.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

neste Termo de Referência.  

12.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

12.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

13 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.1.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

13.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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13.2.1 não produziu os resultados acordados; 

13.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

13.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos 

termos abaixo.  

14.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

14.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

14.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

14.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

14.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  

14.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

14.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

14.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

14.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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15 DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento, a forma de pagamento e outras informações relacionadas serão tratados em tópico específico, 

de acordo com o edital.    

16 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital.  

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1 Valor Global conforme planilha de anexa ao Termo de Referência (Anexo I). 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o maior desconto por taxa administrativa. 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

18.1 O custo estimado da contratação para combustível é de R$ 189.403,00 (cento e oitenta e nove mil 

quatrocentos e três reais). 

18.2 O custo estimado da contratação para manutenção é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

18.3 O valor de referência para a remuneração da Contratada será com base na Taxa de Administração 

estimada em -4% (quatro por cento negativo), para combustível, a ser calculada sobre o valor total estimado 

do contrato, com valor de R$ 189.403,00 (cento e oitenta e nove mil quatrocentos e três reais). 

18.4 O valor de referência para a remuneração da Contratada será com base na Taxa de Administração 

estimada em -2% (dois por cento negativo), para manutenção, a ser calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, com valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

18.5 O valor global estimado do contrato é de R$ 239.403,00 (duzentos e trinta e nove mil 

quatrocentos e três reais). 

18.6 O Valor de referência da taxa de administração foi aferido através de pesquisa de preço de mercado de 

outras contratações similares realizadas por outros entes públicos, conforme orientação da Instrução Normativa 

nº 73, de 5 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

18.7 Será declarada vencedora do certame a proponente que atender todas as exigências contempladas no 

instrumento convocatório e que cotar o maior desconto sobre a Taxa de Administração, calculado sobre o valor 

dos combustíveis praticados na bomba no momento do abastecimento.  

18.8 A taxa será apresentada com no máximo, duas casas decimais pelo período de vigência do contrato: 60 

(sessenta) meses nos termos da legislação. 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 Rubrica orçamentária (abastecimento de veículos): 631.301.01.021 
19.2 Rubrica orçamentária de manutenção 
19.2.1 Conta (Mão de obra): 631.304.01.061 



 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2023 – CRECI/CE                         29/44 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

19.2.2 Conta (Peças): 631.301.01.003 

20. ANEXO ‘’A’’ 

19.1. Lista de Cidades a serem contempladas quando da contratação. 

21. DA EXPEDIÇÃO.  

Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Fortaleza, em 03 de janeiro de 2023, pelo Setor de Manutenção, 

conforme inciso I, § 2º, art. 7º, da Lei 8.666/93, por: 

 

Anderson Maia Brando 
Coordenadoria de Manutenção 

 

  

22. DA APROVAÇÃO 

24.1. Aprovo este Termo de Referência ressaltando que todos os preceitos legais pertinentes deverão ser obedecidos, em 

especial as diretrizes supracitadas.  

 

TIBÉRIO VITORIANO BENEVIDES DE MAGALHÃES 

Presidente – CRECI 15ª Região/CE 
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ANEXO ‘’A’’ DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Lista das Cidades a serem contempladas quando da contratação: 

 
 Além dos 5 (cinco) postos credenciados na cidade de Fortaleza-CE, conforme Termo de Referência, no ato da 
contratação deverá possuir também postos cadastrados de no mínimo 1 (um), nos seguintes municípios: 
Caucaia, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Sobral Crato, Itapipoca, Maranguape, Iguatu, Quixadá Pacatuba, Aquiraz, 
Quixeramobim, Canindé, Russas, Crateús, Tianguá, Aracati, Cascavel, Pacajus, Icó, Horizonte, Camocim, Morada Nova, Acaraú, 
Viçosa do Ceará, Barbalha, Limoeiro do Norte, Tauá, Trairi, Granja, Boa Viagem, Acopiara, Beberibe, Eusébio, Itapajé, Brejo 
Santo, São Gonçalo do Amarante, São Benedito, Mauriti, Mombaça, Santa Quitéria, Pedra Branca, Amontada, Ipu, Itarema, 
Várzea Alegre, Guaraciaba do Norte, Itaitinga, Ipueiras, Massapê, Pentecoste, Missão Velha, Baturité, Jaguaribe, Ubajara, 
Paracuru, Jaguaruana, Paraipaba, Bela Cruz, Nova Russas, Santana do Acaraú, Lavras da Mangabeira, Parambu, Tabuleiro do 
Norte, Milagres, Novo Oriente, Redenção, Campos Sales, Jardim, Caririaçu, Marco ,Senador Pompeu, Aracoiaba, Guaiuba 
,Independência, Tamboril ,Ocara, Cedro Ibiapina, Aurora, Jucás, Cruz ,Forquilha, Irauçuba, Assaré, Coreaú, Barro, Morrinhos, 
Caridade, Quixeré, Uruburetama, Araripe, Orós, Barreira, Quiterianópolis, Itatira ,Pindoretama, Catarina, Hidrolândia, 
Itapiúna, Madalena, Umirim, Icapuí, Jijoca de Jericoacoara, Chorozinho, Reriutaba, Cariús, Farias Brito, Tejuçuoca, Cariré, 
Varjota, Solonópole, Jaguaretama, Banabuiú, Croatá, Capistrano, Carnaubal, Santana do Cariri, Aiuaba, Monsenhor Tabosa, 
Alto Santo, Piquet Carneiro, Acarape, Salitre, Pereiro, Fortim, Tururu, Saboeiro, Nova Olinda, Graça, Porteiras, Quixelô, 
Barroquinha, Meruoca, Apuiarés, Mucambo, Iracema, Frecheirinha, Uruoca, Miraíma, Choró, Ibaretama, Milhã, Palmácia, 
Chaval, São Luís do Curu, Mulungu, Ipaumirim, Ibicuitinga, Poranga, Pacoti, Paramoti, Ipaporanga, Abaiara, Alcântaras, 
Aratuba, Jaguaribara, Martinópole, Groaíras, Potengi, Ararendá, Pires Ferreira, Catunda, Deputado Irapuan Pinheiro, Palhano, 
Penaforte, Tarrafas, Moraújo, Jati, Arneiroz, Itaiçaba, São João do Jaguaribe, Umari, Senador Sá, Altaneira, Antonina do Norte, 
Ererê, General Sampaio, Potiretama, Baixio, Pacujá, Granjeiro e Guaramiranga. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ N° ____________, com sede na cidade de _____________, estado do __________, 

sito a ___________, por intermédio de seu representante legal, Sr. _____________ portador da Carteira de Identidade N° 

_____________ e do CPF N° __________, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III  MODELO DE  DECLARAÇÃO 
 

 

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO  

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao CRECI/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos. 

 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar com 
a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 
§2º, da Lei n.º8.666/93). 

 
 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
 

 (CE), de 20 . 
 
 
 
 

DECLARANTE 
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 ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2023/SRP PREGÃO ELETRÔNICO No   
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ......................................... ,na sede do CRECI/CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação da Ata da Seção do PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /    do respectivo resultado homologado, que 
vai assinada pelos titulares do órgão competente – Sr(a). .................................................................Gestor(a) do Registro de 
Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1 – O presente instrumentofundamenta-se: 

a) No Pregão Eletrônico Nº / , 

b) No inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 

c) E, nas demais normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

d) Na Lei. Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

e) No Decreto Federal nº 10.024 de 20.09.19, 

f) No Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 

g) E demais legislações pertinentes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Apresente Ata tem por objeto a contratação de empresa para administração, gerenciamento e 
fornecimento de cartão de abastecimento para atender as demandas de combustíveis e manutenções 
(Preventiva, Corretiva e lavagem de veículos) da frota de veículos do CRECI-CE e passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) 
licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula segunda, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data  da sua 
assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida ata 
automaticamente expirada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – Caberá o Presidente do CRECI/CE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a 
primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante. 

b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de 
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços. 
 

5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) 
beneficiária(s), desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 
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na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas 
atualizações. 

5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

5.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador. 

5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1 – Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades descritas a 
seguir: 
Subcláusula Primeira– Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração do SRP em 
especial: 

I. Gerencia a Ata de Registro de Preços. 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos nesta Ata. 

III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

IV. Aplicar as seguinte penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 

a) Advertência, 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nestaAta. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco)anos. 

d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado. 

e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados. 

 
Subcláusula Segunda – Caberá aos órgãos participantes: 

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com o 
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 

II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,compete: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem 
praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada. 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida atende aos 
interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do 
Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização. 

c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Órgão 
Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos 
compromissos assumidos. 

d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as contratações para 
fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro 
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de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do objeto licitado. 

III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo: 

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços. 

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) dias do 
último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior;e 

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços. 
 

Subcláusula Terceira – O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a: 

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento. 

b) Executar os serviços ofertados, por preços unitários registrados, em conformidade com o indicado pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na 
Ordem de Serviços. 

c) Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade interessado. 

d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no edital e seja um  produto de 
qualidade inferior ao solicitado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nos ítens 4 e 5, conforme Proposta de Adequação 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de 
Preços dos itens/s, correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições 
observadas as condições de mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital e obedecendo ao 
seguinte: 

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na 
Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados. 

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a Ata 
de Registro de Preços ou parte dela. 

c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados, 
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do custo, 
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos do 
objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de 
Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes da proposta do 
licitante e aquele vigente no mercado à época do registro. 

e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico apurado 
pela Administração. 

f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos participantes e 
publicadas em jornal de grande circulação local. 

 
CLÁSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações, além 
de outras previstas no Edital do Pregão e em lei. 

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços. 

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do SRP. 

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se tornarem 
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superiores aos de mercado. 

d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração. 

e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 

Subcláusula Primeira – A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante 
nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 
Subcláusula Segunda – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 10 (dez) dias úteis contados da última publicação. 

 
Subcláusula Terceira – Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de 
registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 10 (dez) dias úteis contado da ciência do 
cancelamento, para interposição do recurso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
10.1 A execução dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 

 
Subcláusula Primeira – Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇOS ou se 
recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico. 
Subcláusula Segunda – Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor convidar 
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condições 
previstas para o primeiro classificado. 
Subcláusula Terceira – O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, durante toda a execução desta Ata. 
Subcláusula Quarta – O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades 
participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja 
prevista para data posterior à do vencimento da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução 
do objeto serão definidos na ORDEM DE SERVIÇOS de cada participante do SRP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação correrão à 
conta da fonte de recursos de transferência de convênio-Estados/Saúde, do Órgão/Entidade participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da formalização do contrato. 
Subcláusula Primeira – Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Órgão Participante, este 
efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do objeto mediante apresentação 
das Notas Fiscais e de Empenhos, acompanhadas das Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal, todas 
atualizadas. 
Subcláusula Segunda – Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá manter as 
condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
Subcláusula Terceira – Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que dispõe o § 
2º, item III do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Subcláusula Quarta – Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal discriminativa, 
acompanhada da correspondente ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo comprovante, TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado  no cadastro de fornecedores do 
CRECI/CE, sem prejuízo das sanções previstas no edital e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital. 

b) Apresentar documentação falsa. 

c) Ensejar o retardamento da execução doobjeto. 

d) Cometer fraude. 

e) Comportar-se de modo inidôneo. 

f) Fizer declaração falsa. 

g) Cometer fraude fiscal. 
 

Subcláusula Primeira – Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, multas conforme 
estabelecido no contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93, no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO até o quinto dia útil do mês subsequente à data de 
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, para conhecer das questões relacionadas com a presente ata que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
 
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições. 

 
SIGNATÁRIOS: 

 
ORGÃO GESTOR – CONSELHO REGIONAL 
DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – 
CRECI/CE 15ª REGIÃO 

Gerenciador do Registro de Preços 

 

CPF Nº..................................................... 

 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS EMPRESA: 
CNPJ: 

 

 
CPF Nº..................................................... 
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ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2023 
 

 
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
 

EMPRESA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: ENDEREÇO: TELEFONE: 
EMAIL: BANCO: AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE: CARGO 

CPFNº 
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ANEXO B DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS  
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

 
 

 
DATA: / /  
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº. ................ , celebrada entre o CRECI/CE e as 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão  Eletrônico  Nº.  
 
 

FORNECEDOR: 
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 ANEXO V MINUTA DOCONTRATO  
 

CONTRATONº:  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
CRECI/CE, E DO OUTRO  PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO, Autarquia Federal 
instituída pela Lei Federal nº. , inscrito no CNPJ/MF sob nº. 09.420.282/0001-50, com sede na Rua Padre Luís Figueira, 
324 – Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.150-120 neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. __________, 
aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ,estabelecidana   ,  
inscrita  no  CNPJ  sob o n.º  , neste  ato  representadapelo(a)Sr(a).  ,  
portador(a)  do CPF  nº , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguirestabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico SRP tombado sob o nº 001/2023, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17/07/2002. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.  Constitui objeto  deste  contrato  a  , conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. A Taxa administrativa da presente avença é de xxxx % (    ), a ser pago na proporção da utilização dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
3.2. A remuneração da Contratada será o somatório dos valores dos serviços efetivamente prestados com a taxa 
de administração com desconto. 
3.3. O valor do presente Contrato terá percentual fixo e não reajustável durante a vigência contratual. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal 
deverão ser emitidas em nome do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 
15ª REGIÃO. 
3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
 
EM=Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela a ser paga  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 
I = (TX/100)/365 
I = (6/100)/365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
3.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos 
com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 
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imputação de ônus a quem deu causa. 
3.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1.O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o dia 
 de de ou até a utilização total dos serviços, adstrito a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado, correrão por conta da dotação orçamentária nº.      
6.3.1.3.01.01.021- Combustíveis e Lubrificantes e 6.3.1.3.04.01.061- Manutenção e conservação de bens móveis, 
com recursos próprios do CRECI/CE, consignado no orçamento de 2023. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
termo de referência, contrato e proposta, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1-Assinar e devolver a ordem de serviços ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2- Atender rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 65 da Lei 
Nº.8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo 
de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
6.2.4- Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte integrante do 
contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional eética; 
6.2.5- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obrigam a atender prontamente; 
6.2.6- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
6.2.7- Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
 
6.2.8- Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
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6.2.9- Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos; 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

b) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 

d) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as informações, 
instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o termo de referência, parte 
integrante do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o contratado ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o CRECI/CE e será descredenciado no Cadastro dos Fornecedores pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta ou lance; 

c) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 
dos serviços; 

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 

7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas  nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 

7.2. As multas que não forem possíveis descontadas na garantia da CONTRATADA ou por ocasião do pagamento, 
serão recolhidas, voluntariamente, em nome do CRECI-CE. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria 
Jurídica do CRECI/CE para cobrança em processo de execução. 
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no CRECI/CE em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital. 
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8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Sr. xxxxxxxxxxxx, matricula Nº 
__________, doravante denominado fiscal de contrato, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que 
trata o art. 67 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
13.1. O CRECI-CE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º 

e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e 

do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 

exercício regular de direito; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será 

realizada mediante prévia aprovação do CRECI-CE. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 

execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins; 

d) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam 

eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo 

Contratante e, em no máximo 30 (trinta) dias, (PRAZO RAZOÁVEL) sob instruções e na medida determinada pelo 

CRECI-CE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 

digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese da LGPD. 
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13.2. A CONTRATADA cooperará com a CONTRANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle 

administrativo. 

 

13.3. A CONTRATADA compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e organizacional contra o 

tratamento não autorizado ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados pessoais e 

consequentemente danos. A CONTRATADA reembolsará quaisquer perdas, custos, despesas, danos ou passivos 

sofridos pelo resultado de qualquer infração contratual ou descumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei 13.709/2018 (LGPD), Lei 12.965/2014 (Marco Civil da 

Internet) e nas demais Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 

13.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação 

aos Dados Pessoais do solicitante ou dos inscritos no CRECI-CE, exceto se tiver respaldo na LGPD e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Fortaleza é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no CRECI/CE, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Fortaleza-CE, . 

 
 

Presidente   
 
CONTRATANTE 

 Sr(a).* CPF:nº   
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1. CPF:  

2. CPF:  
 
 


